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SOBRAL - C.ARA

Aut riza oa�ão de � ( 1)

terreno a Associação 3cne-

ficiente do B .rro Sinhá

Sabóia, e

dências.

•
a outr s provi-

o "'FEI:':O �U;;ICIF. DE S BR.•

:Pn:;o .::Jaber ue a câmara 1,!uni i al de Sobral

decretou e cu sanciono e promulgo a se inte lei:

Art. 1 Fica o Che e do Poder Executivo

!.:unicipal de Sobral, autorizado a doa
, .-

a fissoc�açuo Bene -

fi ciente do Bai o inllá Sabóia, (01) um terreno pertencen

te ao atrimônio .:unicip 1 I situa o nc área institucional

do oterunento planalto, no B<:0.r o Si:J. Ó. Sabóia edindo

proxima ar ente

rida Associação

900m2, no q
, ,

sera constru�do pe a re�e -

sua ced social.

aráercfo nio6 - Fi a c�tabclecido que no

p azo e 1 (oz �cse8, não sendo e i i a a a obr em

re erência, o . óvel vo tará automati ame.te a atrimô

nio }.Itmiciplll. sem q la2.... uer irei to de indcnização em. fa-

"t o do.: sDo .... iação •

..\.rt. 2 - Esta Lei e tr::rrá ec Yigor na data

e �ua pub icação, rcvogada� as dis ooiç-es em co trário.

• AÇO ",1",:r.i. "t'FEIT1JRA M 1 I IPAL T;' BR'L, en

de dez � o d 1992.

com o Povo


